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Por Pedro Tufic Bouchabki, Felipe Melo e Bruno Sanches

O QUE É BLOCKCHAIN  
E COMO SE APLICA  
À CERTIFICAÇÃO
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Dez anos atrás surgiu des-
pretensiosamente uma 
lógica capaz de revo-

lucionar os negócios e trans-
formar, de alguma maneira, 
as interações humanas: o blo-
ckchain. Tendo como pilares o 
acesso democrático de infor-
mações e cada indivíduo como 
parte fundamental do pro-
cesso, pode-se dizer que esse 
conceito traz um potencial dis-
ruptivo e pode ser aplicado em 
diferentes meios.

O blockchain assemelha-se a 
outros dois tipos de tecnologia 
que estão presentes no dia a 
dia: a energia elétrica e a inter-
net. Dois economistas – Boyan 
Jovanovic e Peter Rousseau – 
utilizaram o termo “tecnologia 
de uso geral” [general purpose 
technology – GPT] para compa-
rar a energia elétrica e a inter-
net, duas tecnologias que mu-
daram as relações humanas, o 
modo de pensar e as relações 
de poder. Nesse sentido, al-
gumas características funda-

mentais do blockchain, como a 
descentralização do controle e 
a distribuição de informações, 
dão mais autonomia e poder 
aos usuários envolvidos.

O blockchain [em português, 
cadeia de blocos] é uma lógica 
de organização, de validação de 
informações e de transações 
referentes a moedas, proces-
sos ou documentos. Trata-se 
de uma forma distribuída, na 
qual as pessoas da rede podem 
transacionar diretamente entre 
si, de participante para partici-
pante (peer-to-peer). Não existe 
um terceiro ou um intermediá-
rio nesse tipo de transação.

A lógica funciona como um 
“registro” público, um espaço 
virtual permanente onde são 
armazenadas todas as infor-
mações entre um grupo de pes-
soas que compõe esse “lugar”. 
“As pessoas compartilham in-
formações que estão em um 
mesmo livro-razão, onde são 
feitas as transações contábeis”, 

diz André Salem, especialista 
em blockchain (acesse entrevis-
ta em vídeo nos Drops). Ou seja, 
todos os integrantes da rede, 
tais como produtores de bens e 
serviços, consumidores e certi-
ficadores, têm o direito de aces-
sar as mesmas informações.

Cada grupo dentro de um block-
chain estabelece previamente 
como validar a informação que 
está sendo inserida na rede, e 
isso será aplicado igualmen-
te a todos – cria-se, portanto, 
uma lógica de consenso. Uma 
vez que se dispuseram a par-
ticipar de determinada rede, 
concordam com as regras de 
funcionamento. Além disso, 
uma outra característica de um 
blockchain é a segurança do en-
cadeamento das informações.

Como explica o vídeo, o consen-
so entre elas, que é automático, 
dado por um algoritmo, valida 
a transação e gera um bloco. 
“Esse bloco é a minha transa-
ção com a sua, mais a validação 

de todo mundo. A próxima tran-
sação que vai acontecer nessa 
rede, não necessariamente mi-
nha e sua, vai gerar um próximo 
bloco. E esse bloco carrega as 
informações do bloco antigo”. 
Trata-se, portanto, de um me-
canismo para adicionar confian-
ça em um “ambiente inseguro”.

O blockchain permite não só 
transparência nos processos 
em si, mas também nas infor-
mações ali presentes, impossi-
bilitando alteração ou fraude. 
Outro elemento que dá segu-
rança é o fato de o blockchain 
trabalhar à base de criptogra-
fia (uma linguagem interna de 
códigos), de forma que todas 
as informações que entram na 
rede são traduzidas pela lingua-
gem interna e não conseguem 
ser lidas por “não membros”.

Para uma tecnologia ser con-
siderada de uso geral, são ne-
cessárias três condições, e o 
blockchain também parece se 
encaixar nesse aspecto. Primei-
ramente, a tecnologia deve ter 
capacidade de melhoria, ou seja, 
melhorar ao longo do tempo. 
Outra condição é que seja ca-
paz de inventar e produzir no-
vos produtos, processos ou, até 
mesmo, novas tecnologias. Por 
fim, deve se espalhar para dife-
rentes setores da economia.

Na prática

Além das aplicações no setor 
agrícola, o blockchain já está 
sendo utilizado ao redor do 
mundo em vários outros cam-
pos: no transporte, no sistema 
bancário, em eleições, na distri-
buição de energia e até mesmo 
na música. E também no Bra-

sil. Um exemplo é a empresa 
Caipira Express. Esse comér-
cio virtual de alimentos arte-
sanais em Araxá (MG) utiliza 
blockchain para a certificação 
e verificação da procedência 
de queijos, rastreando toda a 
cadeia de produção e distribui-
ção. O consumidor consegue, 
assim, entrar no site da empre-
sa e informar a identificação do 
queijo adquirido para ter acesso 
a informações, como detalhes 
sobre sua matéria-prima, local 
de fabricação e os responsáveis 
por sua produção e revenda.

Outra organização que utiliza o 
blockchain para garantir a qua-
lidade de um produto a partir 
do acompanhamento de toda 
a cadeia de produção dele é o 
Walmart, conjuntamente com 
a IBM. André Salem cita como 
exemplo o consumo de espina-
fre e explica como se daria esse 
processo: o espinafre chega na 
gôndola do supermercado com 
um QR Code e, quando o consu-
midor quiser informações so-
bre toda a cadeia de produção 
do insumo, basta ligar a câmera 
do celular em direção ao código 
inserido no produto.

O blockchain poderia ser apli-
cado tanto em um Sistema 
Participativo de Garantia (SPG)
quanto em uma certificação 
por auditoria, diferenciando-se 
apenas em suas regras de con-
senso, sendo uma certificação 
por auditoria mais centralizada 
em sua forma de validação, se 
comparada a um SPG (mais so-
bre o assunto na reportagem 
Certificação).

Em um modelo de certificação 
por auditoria – individual ou co-

letivo – um agente externo é 
responsável por certificar cer-
tas características de uma ou 
mais produções ou até mesmo 
por lotes de determinado pro-
duto. Esse auditor pode agir 
sem ou com fins lucrativos, 
mas o que importa é que a re-
gra de consenso está concen-
trada nele. Ainda há o caso em 
que um grupo de produtores é 
responsável por se autocertifi-
car através de um sistema de 
controle em que eles próprios 
arcam com os custos.

Já em um modelo de SPG, pro-
dutores próximos se organizam 
em grupos e realizam visitas 
técnicas nas terras dos próprios 
integrantes do sistema a fim 
de “certificarem” suas práticas 
agrícolas. Sendo assim, esse 
tipo de modelo é naturalmente 
mais distribuído na sua regra de 
consenso, e o uso do blockchain 
se torna mais fácil e factível.

Questionada sobre as dificulda-
des no processo de certificação 
em um SPG, Roseilda Lima Du-
arte (Rose), agricultora fami-
liar e membro da Cooperapas 
Agricultura Orgânica, localizada 
em Parelheiros, na Zona Sul da 
capital paulista, afirma: “Assim 
como muitos produtores, eu 
tenho dificuldade em mexer no 
computador. A gente tem muito 
relatório para preencher. Além 
disso, meu sinal de internet aqui 
não é bom”.

“A comunicação, de fato, ainda 
é um problema. Se você pas-
sar em uma casa na Zona Ru-
ral e vir uma pessoa em cima 
da casa, não pense que ele está 
arrumando o telhado, não, ele 
está procurando sinal para ten-
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tar se comunicar”, diz Vilson 
Câmara, produtor orgânico de 
Ilhéus (BA).

Mas vamos imaginar que os 
pequenos produtores agríco-
las utilizem o blockchain. Eles 
poderiam ter um aplicativo em 
seu celular com um modelo de 
relatório de certificação pronto, 
no qual registrariam o que está 
ou não sendo feito, além de es-
crever pontuais observações e 
salvariam o arquivo no próprio 
aparelho. Tal processo não pre-
cisaria ser inteiramente on-line: 
quando um produtor chegasse 
em um local com internet, po-
deria descarregar o arquivo na 
rede de blockchain.

Todos os membros da Coope-
rapas, por exemplo, que emi-
tem certificação orgânica por 
meio do modelo de SPG, pode-
riam se beneficiar do uso do 
blockchain. Com o desenvol-
vimento de um aplicativo e o 

uso da rede, não seria preciso 
mais armazenar todos os seus 
documentos e relatórios em 
casa ou em algum local físico 
como hoje fazem. Um outro 
agricultor de outro grupo da 
Cooperapas poderia ter aces-
so instantâneo a uma certifi-
cação feita momentos antes 
pelo grupo de Rose. Por outra 
perspectiva, um consumidor 
que faz parte da rede conse-
guiria identificar a origem de 
um produto mais facilmente; 
ou então, a rota dos produtos 
poderia ser alocada de forma 
mais eficiente.

Nesse sentido, os dois modelos 
podem ser benéficos em diver-
sos aspectos. Além de oferecer 
mais transparência a todos os 
membros da rede, ambos per-
mitem reduzir custos operacio-
nais, obter mais credibilidade 
com demais agentes e incluir 
atores menores, como peque-
nos produtores.

O blockchain, que se mostra 
como uma tecnologia global-
mente revolucionária, também 
impacta em nível local, poden-
do trazer uma série de bene-
fícios a diferentes setores da 
sociedade. Mas, para além dos 
aspectos técnicos, a introdução 
do blockchain no ambiente da 
pequena produção pode trazer 
outros desdobramentos que 
não devem ser negligenciados.

Como afirma o sociólogo  no 
livro Paisagens Pós-Urbanas, 
“a introdução de um novo mé-
dium em uma cultura muda o 
‘equilíbrio sensorial’ e, conse-
quentemente, as formas e as 
práticas das interações”. Trata-
-se de uma referência à ideia 
de Marshall Mcluhan de que “o 
meio é a mensagem”. E um avi-
so de que a introdução de novas 
tecnologias deve ser pensada 
também em termos da cultura 
(mais sobre o assunto na repor-
tagem Oferta II).
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AAO – Associação de Agricultu-
ra Orgânica, fundada pelo grupo 
de Agricultura Alternativa em 
1989. Foi a primeira ONG brasi-
leira a criar normas de produ-
ção de orgânicos centradas na 
realidade local dos pequenos 
produtores.

Agricultura biodinâmica – mo-
delo agrícola de produção criado 
em 1924 por Rudolf Steiner, fun-
dador da antroposofia. Diverge 
da agricultura orgânica porque, 
além de não utilizar agrotóxi-
cos, transgênicos ou hormônios 
durante a produção, também 
se preocupa com a integração 
e harmonia de todas as ativida-
des agrícolas inseridas em uma 
mesma propriedade.

Agricultura convencional – mé-
todo de produção agrícola que 
faz uso de produtos químicos e 
agrotóxicos. 

Agricultura familiar – método 
de produção agrícola em que a 
gestão da propriedade é com-
partilhada pela família e a ati-
vidade produtiva agropecuária 
é a principal fonte geradora de 
renda (Fonte: Mapa).

Agricultura orgânica – ver Or-
gânicos

Agroecologia – conjunto de prá-
ticas que incorporam as ques-
tões sociais, políticas, ambientais, 
culturais, éticas e energéticas à 
agricultura sustentável. Busca 
retomar o modo de produção 
anterior à Revolução Verde.

Agronegócio – relação comer-
cial e industrial que permeia as 
cadeias de produção agrícola e 
pecuária. O termo é comumen-
te usado quando se refere a 
players de porte significativo e 
que usam técnicas, maquinários 
e insumos convencionais, como 
agrotóxicos e fertilizantes quí-
micos, na produção.

Agrotóxicos – produtos e agen-
tes de processos físicos, quími-

cos ou biológicos, utilizados nos 
setores de produção; armaze-
namento e beneficiamento de 
produtos agrícolas; pastagens; 
proteção de florestas, nati-
vas ou plantadas; e de outros 
ecossistemas e de ambientes 
urbanos, hídricos e industriais. 
Visam alterar a composição 
da flora ou da fauna, a fim de 
preservá-las da ação danosa de 
seres vivos considerados noci-
vos. Também são considerados 
agrotóxicos as substâncias e os 
produtos empregados como 
desfolhantes, dessecantes, esti-
muladores e inibidores de cres-
cimento (Fonte: Mapa).

Auditoria – ato de examinar e 
comprovar as atividades desen-
volvidas por uma organização. 
No caso da origem de produtos, 
busca saber se a cadeia de pro-
dução inteira manteve o padrão 
preestabelecido pelo setor. No 
caso de orgânicos, atesta a não 
utilização de agrotóxicos, por 
exemplo. Na indústria da moda, 
se as condições de trabalho são 
adequadas e não constituem 
trabalho escravo.
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